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MENSAGEMMENSAGEM
Porque Deus tanto amou o mundo que deu o seu Filho Unigênito, para que todo o que nele crer não pereça, mas tenha a vida eterna. "João 3: 16".

Para conhecim ento  e  devida execução, pub l ico  o  s egu in tePara conhecim ento  e  devida execução, pub l ico  o  s egu in te
1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

1 - SERVIÇO PARA O DIA1 - SERVIÇO PARA O DIA

A CARGO DOS ORGANISMOS INTERNOS DA CORPORAÇÃO
(Fonte: Nota nº 16586 - QCG-AJG)

2ª PARTE - INSTRUÇÃO2ª PARTE - INSTRUÇÃO
1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

ATO DO PODER EXECUTIVOATO DO PODER EXECUTIVO
DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2019DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atr ibuições que lhe são confer idas pelo art. 135, incisos V e XVII,O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atr ibuições que lhe são confer idas pelo art. 135, incisos V e XVII,
da Constituição Estadual, eda Constituição Estadual, e
ConsiderandoConsiderando  o disposto no art. 3º do Decreto nº 986, de 17 de setembro de 1980, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 430
de 24 de setembro de 2007, pelo Decreto nº 1.133 de 23 de setembro de 2014 e Decreto nº 2.191 de 21 de setembro de 2018, e
ConsiderandoConsiderando  que a Medalha da Ordem do Mérito Policial Militar “CORONEL FONTOURA”, Graus “COMENDADOR” e “CAVALEIRO”,
destinam-se a galardoar personalidades civis e militares que tenham prestado notáveis serviços à Polícia Militar do Pará, contribuindo
para o seu desenvolvimento e prestígio no âmbito nacional e estadual;
ConsiderandoConsiderando  as informações constantes no Processo no. 2019/432027;
ConsiderandoConsiderando  os termos do Parecer no. 821/2019 – da Procuradoria-Geral do Estado- PGE,
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º -  Fica concedida a Medalha da Ordem do Mérito Policial Militar “CORONEL FONTOURA” às personalidades civis e militares a
seguir nominadas:
I-  GRAU “COMENDADOR”I-  GRAU “COMENDADOR”
PERSONALIDADES MILITARESPERSONALIDADES MILITARES
Coronel QOBM HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará
 
II-  GRAU “CAVALEIRO”II-  GRAU “CAVALEIRO”
PERSONALIDADES MILITARESPERSONALIDADES MILITARES
CEL QOBM ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO
Chefe do Estado-Maior do Corpo de Bombeiros Militar do Pará
 
CEL BM MARCOS ROBERTO COSTA MACEDO
Chefe do Gabinete Militar do Tribunal de Contas do Estado do Pará
 
TEN CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil
 
2º SGT BM ODAIR JOSÉ PEREIRA DE LIMA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE SETEMBRO DE 2019
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
Governador do ParáGovernador do Pará
Protocolo 477922
Fonte: Diário Oficial do Estado – Edição Extra nº 33.992, de 24 de setembro de 2019
(Fonte: Nota nº 16677 - QCG-AJG)
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2 - NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO – APROVAÇÃO2 - NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO – APROVAÇÃO

Aprovo a NOTA DE SERVIÇO DE Nº 09/2019, do Projeto Bombeiros da Vida, concernente às atividades desenvolvidas pelo referido
projeto durante o mês de agosto do corrente ano.
Fontre: Protocolo nº 159220/2019 - AJG
(Fonte: Nota nº 16666 - QCG-AJG)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
I -  ASSUNTOS GERAISI -  ASSUNTOS GERAIS
A - ALTERAÇÃO DE OFICIAISA - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

AATO DO PODER EXECUTIVOTO DO PODER EXECUTIVO
DECRETODECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁO GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição
Estadual, e
ConsiderandoConsiderando  os termos do ofício nº 071/2019–Gab.Cmdo - CBMPA, de 16 de setembro de 2019;
ConsiderandoConsiderando  os termos do Processo nº. 2019/450853.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o MAJ QOBM MOISÉS TAVARES MORAES do cargo de Assessor, código GEP-DAS-011.3, com lotação na
Coordenação Estadual de Defesa Civil do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, a contar de 1º de outubro de 2019.
Art. 2º - Nomear o MAJ QOBM TARSIS ESAÚ GOMES ALMEIDA, para exercer o cargo de Assessor, código GEP-DAS-011.3, com lotação
na Coordenação Estadual de Defesa Civil do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, a contar de 1º de outubro de 2019.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE SETEMBRO DE 2019.
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 33995, de 27 de setembro de 2019
(Fonte: Nota nº 16664 - QCG-AJG)

B - ALTERAÇÃO DE PRAÇASB - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
1 - AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO1 - AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO

Autorização de deslocamento, no período especificado abaixo, a fim de participar do XIX Seminário Nacional de Bombeiros (SENABOM),
sem ônus para o Estado, ao militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Local de Origem:Local de Origem: Local de Destino:Local de Destino: Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

SUB TEN RRCONV CARLOS ALBERTO CARDOSO DOS REIS 5037581/2 Belém/PA São Luís/MA 12/11/2019 14/11/2019

Fonte: Protocolo nº 158331/201 e  Nota nº 16612/2019 - DST
(Fonte: Nota nº 16612 - DST)

2 - FÉRIAS - CONCESSÃO2 - FÉRIAS - CONCESSÃO

Concedo ao CB BM CLELSON FERREIRA MORAES, pertencente a Ajudância Geral do CBMPA, 10 (dez) dias do período de férias
regulamentar relativo ao ano de 2018, a contar do dia 23 de setembro de 2019. Apresentação:  03 de outubro de 2019. Devendo o
referido militar exercer o direito dos 20 (vinte) dias restantes, no período de 23 de dezembro de 2019 a 06 de janeiro de 2020.
Fonte: Parte nº 06/2019- Seção de Obras/QCG
(Fonte: Nota nº 16579 - QCG-AJG)

II -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOSII -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIALSECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
PORTARIA Nº1097/2019–SAGAPORTARIA Nº1097/2019–SAGA
OBJETIVOOBJETIVO: para participar da capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional dos servidos que atuam na busca e salvamento aéreo
e transporte aéreo aeromédico.
FUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 0419/2007-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEMMUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINODESTINO: Curitiba/PR
PERÍODOPERÍODO: 23 a 26.10.19
QUANTIDADE DE DIÁRIASQUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04(quatro) de alimentação e 03 (três) de pousada
SERVIDORES:SERVIDORES:
CEL BM ALESSANDRO ZELL DE ARAUJO, CPF: 264.934.972-72
SUBTEN BM MARCOS CLEISN BARROS MARTINS, CPF: 529.305.563-15
ORDENADORORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
 
PORTARIA Nº 1099/2019–SAGAPORTARIA Nº 1099/2019–SAGA

Boletim Geral nº 178 de 27/09/2019 Pág.: 2/4

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 01/10/2019 conforme § 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de
agosto de 2001, podendo sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação
82489C9737 e número de controle 794 , ou escaneando o QRcode ao lado.



OBJETIVO:OBJETIVO:  para cumprir escala de radiopatrulhamento aéreo.
FUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 0419/2007- SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEMMUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINODESTINO: Marabá/PA
PERÍODOPERÍODO: 11 a 12.09.19
QUANTIDADE DE DIÁRIASQUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação e 01 (uma) de pousada
SERVIDORES:SERVIDORES:
SGT BM FERNANDO VASCONCELOS DE LIMA JUNIOR, CPF: 589.834.302-49
CB BM EIMAR CORRÊA DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 780.707.832-49
CB BM ANDERSON FÁBIO ARAUJO FARIAS, CPF: 680.926.102-82
ORDENADORORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 33995, de 27 de setembro de 2019
(Fonte: Nota nº 16663 - QCG-AJG)

2 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL2 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Clube de Oficias do Corpo de Bombeiros Militar  – COCBClube de Oficias do Corpo de Bombeiros Militar  – COCB
CNPJ 083367243/0001-90CNPJ 083367243/0001-90
 
A diretoria do Clube de Oficias do Corpo de Bombeiros Militar – COCB, no uso de sua atribuição legal conferida pelo Estatuto Social,
convoca os (as) senhores (as) associados (as) para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 15 de outubro 
de 2019, no auditório no Comando Geral do CBMPA, cito a Av. Júlio César, 3000, Bairro de Val-de-Cans, em primeira convocação  para
as 17h com 2/3 dos associados, e em segunda convocação as 17h30, com número superior a 30 sócios, e em terceira e última
convocação com qualquer número. A fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1- Prestação de contas do período da gestão;
2- Eleição da Diretoria e do Conselho Deliberativo.
 
ALESSANDRE Elias Frances Br ito – CEL QOBMALESSANDRE Elias Frances Br ito – CEL QOBM
Presidente do Clube de Oficias do Corpo de Bombeiros Militar  – COCBPresidente do Clube de Oficias do Corpo de Bombeiros Militar  – COCB
Fonte: NOTA SIGA 16675 GAB. CMDO.
(Fonte: Nota nº 16675 - QCG-GABCMD)

3 - OFÍCIO RECEBIDO – TRANSCRIÇÃO3 - OFÍCIO RECEBIDO – TRANSCRIÇÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
8ª REGIÃO8ª REGIÃO
Ofício nº 94/2019 -  TRT8 -  ASCEROfício nº 94/2019 -  TRT8 -  ASCER
A Sua Excelência HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBMA Sua Excelência HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defea CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defea Civil
Assunto: AgradecimentoAssunto: Agradecimento
 
Senhor Comandante Geral,
Ao cumprimentar Vossa Excelência, agradeço a participação dos cadetes integrantes dessa Unidade Militar, especialmente o cadete
Mateus Marcelo, , que conduziu o Pavilhão Nacional, sob o Comando do Tenente Araújo, que conduziram as comendas outorgadas às
personalidades, abrilhantando a solenidade de Outorga das Comendas do Mérito Jus et LaborMérito Jus et Labor  e do Mérito FuncionalMérito Funcional , no dia 13 de
setembro próximo passado, no Auditório deste Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região.
Atenciosamente,
 
PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEALPASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL
Desembargadora PresidenteDesembargadora Presidente
Fonte: Protocolo nº 159206/2019 - AJG
(Fonte: Nota nº 16665 - QCG-AJG)

4 - OFÍCIO RECEBIDO – TRANSCRIÇÃO4 - OFÍCIO RECEBIDO – TRANSCRIÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁGOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADOPROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Ofício Circular nº 016/2019-PGE-GAB - Belém, 20 de setembro de 2019.Ofício Circular nº 016/2019-PGE-GAB - Belém, 20 de setembro de 2019.
A Sua Excelência o (a) Senhor (a) A Sua Excelência o (a) Senhor (a) Secretár io (a) de Estado ou Diretores e Presidentes das Entidades da AdministraçãoSecretár io (a) de Estado ou Diretores e Presidentes das Entidades da Administração
Indireta do Estado do Pará.Indireta do Estado do Pará.
Assunto: Envio de consultas ou expedientes de natureza consultiva para a Procurador ia-Geral do Estado.Assunto: Envio de consultas ou expedientes de natureza consultiva para a Procurador ia-Geral do Estado.
 
Senhor(a) Gestor(a),
Honrado em cumprimenta-lo(a), venho por meio deste solicitar que, em atenção ao Decreto Estadual n° 2.176/2018, todos os expedientes
de natureza consultiva enviados a esta Procuradoria-Geral sejam remetidos eletronicamente por meio do sistema PAE. Tal medida, além
de observar o referido normativo, importará em resposta mais célere às solicitações feitas este órgão.
Sem mais, renovo votos de consideração e apreço.
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Atenciosamente,
 
RICARDO NASSER SEFERRICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do EstadoProcurador-Geral do Estado
Fonte: Nota nº 16647/2019 - Gab. Cmdo Geral do CBMPA
(Fonte: Nota nº 16647 - QCG-GABCMD)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
SEM ALTERAÇÃO

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPACOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

Confere com o Original:Confere com o Original:

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBMCARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBM
AJUDANTE GERALAJUDANTE GERAL
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